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INSTITUTO EUROPEU DE ESTUDOS SUPERIORES - I. E. E. S., L.DA

Despacho n.º 13579/2024

Sumário: Alteração do curso técnico superior profissional de Acompanhamento de Crianças e Jovens 
da Escola Superior de Educação de Fafe.

Sob proposta da Escola Superior de Educação de Fafe;

Considerando o disposto no artigo 40.º-U do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
dada pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, aprovo, nos termos do anexo ao presente Despacho, 
a alteração dos elementos caracterizadores do curso técnico superior profissional de Acompanha-
mento de Crianças e Jovens da Escola Superior de Educação de Fafe, cujo registo inicial de criação foi 
publicado no Aviso n.º 3559/202018, no Diário da República, 2.ª série, n.º 55 de 19 de março de 2018.

Esta alteração foi registada na Direção-Geral do Ensino Superior a 30 de outubro de 2024, com 
o número R/Cr 2.3/2016.

7 de novembro de 2024. — O Presidente do Instituto Europeu de Estudos Superiores, Prof. Doutor 
Enrique Vázquez-Justo.

ANEXO

5 — Localidades de ministração: Fafe

6 — Número máximo de estudantes:

6.1 — A admitir em cada ano letivo: 45

6.2 — Total de inscritos em simultâneo: 95

9 — Estrutura curricular:

Área de educação e formação Créditos % do total
de créditos

311 — Psicologia 11 9 %

223 — Língua e Literatura Materna 16 13 %

313 — Ciência Política e Cidadania 5 4 %

142 — Ciências da Educação 20 17 %

222 — Línguas e Literatura Estrangeira 5 4 %

461 — Matemática 9 8 %

761 — Serviços Apoio à Criança e Jovens 54 45 %

Total 120 100 %
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10 — Plano de estudos: 

Unidade curricular Área de educação e formação Componente de formação Ano
curricular Duração Horas 

de contacto
Das quais

de aplicação
Outras horas
de trabalho

Das quais correspondem 
apenas ao estágio

Horas
de trabalho 

totais
Créditos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (8.1) (9)=(6)+(8) (10)

Psicologia do Desenvolvimento de Crianças e Jovens 311 — Psicologia Geral e científica 1.º ano Semestral 57 0 68  125 5

Língua Portuguesa 223 — Língua e literatura materna Geral e científica 1.º ano Semestral 57 0 93  150 6

Cidadania e Educação 313 — Ciência política e cidadania Geral e científica 1.º ano Semestral 57 0 68  125 5

História e Filosofia da Educação 142 — Ciências da educação Geral e científica 1.º ano Semestral 57 0 43  100 4

Inglês 222 — Línguas e literaturas estran-
geiras

Geral e científica 1.º ano Semestral 57 0 68  125 5

Jogos Matemáticos 461 — Matemática Técnica 1.º ano Semestral 57 38 68  125 5

Comunicação e Dinâmica de Grupos 311 — Psicologia Técnica 1.º ano Semestral 76 57 74  150 6

Oficina da Expressão Plástica 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Técnica 1.º ano Semestral 57 38 68  125 5

Oficina da Expressão Físico-motora 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Técnica 1.º ano Semestral 57 38 68  125 5

Oficina da Expressão Dramática 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Técnica 1.º ano Semestral 57 38 68  125 5

Oficina da Expressão Musical 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Técnica 1.º ano Semestral 57 38 68  125 5

Educação para a Promoção da Saúde 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Técnica 1.º ano Semestral 38 38 62  100 4

Oficina Escrita 223 — Língua e literatura materna Técnica 2.º ano Semestral 57 38 43  100 4

Métodos e Técnicas de Intervenção Educativa 142 — Ciências da educação Técnica 2.º ano Semestral 76 57 74  150 6

Literatura para Crianças e Jovens 223 — Língua e literatura materna Técnica 2.º ano Semestral 57 38 93  150 6

Necessidades Educativas Especiais 142 — Ciências da educação Técnica 2.º ano Semestral 38 38 62  100 4

Métodos Quantitativos 461 — Matemática Técnica 2.º ano Semestral 57 38 43  100 4
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Unidade curricular Área de educação e formação Componente de formação Ano
curricular Duração Horas 

de contacto
Das quais

de aplicação
Outras horas
de trabalho

Das quais correspondem 
apenas ao estágio

Horas
de trabalho 

totais
Créditos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (8.1) (9)=(6)+(8) (10)

Conceção, Gestão e Avaliação de Projetos Socioe-
ducativos

142 — Ciências da educação Técnica 2.º ano Semestral 76 57 74  150 6

Estágio 761 — Serviços de apoio a crianças 
e jovens

Em contexto de trabalho 2.º ano Semestral 750 650 750 30

Total 1045 551 1955 650 3000 120

Na coluna (2) indica-se a área de educação e formação de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de 16 de março.

Na coluna (3) indica-se a componente de formação de acordo com o constante no artigo 40.º-J do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro.

Na coluna (6) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Na coluna (7) indicam-se as horas de aplicação de acordo com o disposto no artigo 40.º-N do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro.

Na coluna (8) indicam-se as outras horas de trabalho de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 
25 de junho.

Na coluna (8.1) indica-se o número de horas dedicadas ao estágio.

Na coluna (9) indicam-se as horas de trabalho totais de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 
25 de junho.

Na coluna (10) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fixados de acordo com 
o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
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